
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 7/2021/VLH - CGAB/IFRO

 

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE RONDÔNIA-IFRO Campus Vilhena no uso de suas atribuições legais presentes na Lei
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, TORNA PÚBLICO a ALTERAÇÃO do cronograma do Edital
para concessão de auxílio estudantil, na modalidade AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL para aquisição de
Equipamento de Informática (notebook ou computador) de acordo com RESOLUÇÃO Nº 1/REIT -
CONSUP/IFRO, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021,  com o objetivo de proporcionar ao aluno
socioeconomicamente vulnerável meios para realização das atividades pedagógicas não presenciais em
decorrência da COVID-19.
1. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO/DATA LOCAL

Publicação e divulgação do edital 09/03/2021 No site: https://portal.ifro.edu.br/vilhena/editais/assistencia-estudantil e Redes
Sociais.

Inscrição online 09/03/2021 a17/03/2021 <https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/>

Homologação das inscrição 18/03/2021 No site: https://portal.ifro.edu.br/vilhena/editais/assistencia-estudantil e Redes
Sociais.

Recurso contra a Homologação das
inscrições 19/03/2021 Envio para o E-mail: atendimento.caed.vilhena@ifro.edu.br

Homologação após recurso 22/03/2021 No site: https://portal.ifro.edu.br/vilhena/editais/assistencia-estudantil e Redes
Sociais.

Análise das inscrições 22/03/2021 a 09/04/2021 CAED – Coordenação de Assistência ao Educando do Campus
Vilhena ou home office.

Publicação do Resultado Preliminar 12/04/2021 No site: https://portal.ifro.edu.br/vilhena/editais/assistencia-estudantil e
Redes Sociais.

Recurso contra o Resultado preliminar 13/04/2021 Envio para o E-mail: atendimento.caed.vilhena@ifro.edu.br

Divulgação do Resultado Final e
Convocação para o envio do termo de
compromisso e dados bancários.

14/04/2021 No site: https://portal.ifro.edu.br/vilhena/editais/assistencia-estudantil e
Redes Sociais.

Envio do Termo de Compromisso e
Dados Bancários 15/04/2021 a 20/04/2021 suap.ifro.edu.br

Prestação de contas do recurso No máximo 20 dias após o
recebimento do auxílio Envio para o E-mail: atendimento.caed.vilhena@ifro.edu.br

1.1. Os casos omissos serão analisados e deliberados pela CEAC e CAED/Diretoria de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
31/03/2021, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1217209
e o código CRC 6A20E6B3.

Referência: Processo nº 23243.000796/2021-86 SEI nº 1217209
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